
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2024

Contratante: Câmara Municipal de Congonhas/MG, CNPJ nº 21.300.413/0001-61. Contratada: Le Card Administradora de Cartões Ltda, CNPJ nº
19.207.352/0001-40, com sede à Avenida Princesa Isabel, nº 629, Sala 901, Edifício Vitória Center, Centro, Vitória/ES. Objeto do Aditivo: Readequação do
valor global estimado do Contrato nº 015/2024, destinado à prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartão
alimentação/refeição aos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Congonhas, em razão do aumento do número de beneficiários e da
atualização do valor do benefício estabelecido por legislação municipal. Valor do Acréscimo: R$ 282.746,05 (duzentos e oitenta e dois mil, setecentos e
quarenta e seis reais e cinco centavos). Fundamentação Legal: Arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021. Data de Assinatura: 05 de março de 2026.

Código de Validação: 1422426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N. º PREVCON/009/2026
 
 

                        Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
 
 

                                O Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do
artigo 13 da Lei Municipal n. º 4.259, de 28 de dezembro de 2023 e demais alterações,
 
 
                        RESOLVE:
 
            Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da EC n. º 47/05 e artigo 40 da Lei
Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Cleusa Aparecida de Matos, servidora pública municipal, matrícula 0087, cargo efetivo de
Escrevente Geral, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, padrão/símbolo de vencimento “EM4/40-18”, processo administrativo PREV/0030/2026, a partir de 09
de março de 2026.
 
            Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
                        Congonhas, 09 de março de 2026.
 
 

Antônio Odaque da Silva
Diretor Presidente

PREVCON

Código de Validação: 1428926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N. º PREVCON/010/2026
 
 

Concede aposentadoria voluntária por idade.
 
 

                        O Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo
13 da Lei Municipal n. º 4.259, de 28 de dezembro de 2023 e demais alterações,
 
 
                        RESOLVE:
 
                        Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, nos termos do artigo 40, § 1º, inc. III,
"b" da CR/88, com redação dada pela EC n.º 41, de 19 de dezembro de 2003 e artigo 23 da Lei Municipal n.º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, a
Maria Efigênia Santana Peixoto, servidora pública municipal, matrícula 60501, cargo efetivo de Professor PEB- I, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
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padrão/símbolo de vencimento “PEB I - 7”, processo administrativo PREV/028/2026, a partir de 09 de março de 2026.
 
                        Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
                        Congonhas, 09 de março de 2026.
 
 

Antônio Odaque da Silva
Diretor Presidente

PREVCON
 

Código de Validação: 1429026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

QUARTO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/67/2025
 
Partes: Município de Congonhas X MEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. Objeto:  Alteração da CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO, ITEM 7.9, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 8483-2026. Data: 26/02/2026.

Código de Validação: 1429626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito  – SESP

EDITAL – 1/2026 RESULTADO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO
 

Em face ao recebimento das Defesas de Autuações, com fulcro na Resolução 918/22 do CONTRAN, em seu Artigo 9°, ficam (i) os proprietários dos
veículos abaixo notificados com resultado ACOLHIDA, que por força de Acolhimento das razões de Defesa apresentadas os seguintes autos foram
cancelados e seus registros arquivados; e (ii) os proprietários dos veículos abaixo notificados com resultado NÃO ACOLHIDA, que por força do Não
Acolhimento das razões de Defesa apresentadas, os seguintes processos serão continuados com a emissão da Notificação de Imposição da Penalidade.
 

PLACA DATA DECISÃO DATA DA INFRAÇÃO PROCESSO NRO INFRAÇÃO RESULTADO

PYY1991 05/01/2026 12/12/2025 12025 GM00000026 ACOLHIDA

GXB1587 05/01/2026 14/08/2025 41122025 AG07405290 NÃO ACOLHIDA

LRS9B81 05/02/2026 22/12/2025 251012026 GM00000107 NÃO ACOLHIDA

KYF9J30 05/02/2026 18/12/2025 231012026 GM00000014 ACOLHIDA

HBW7J95 05/02/2026 23/12/2025 261012026 GM00000116 ACOLHIDA

TXL4H29 11/02/2026 15/01/2026 241012026 GM00000786 ACOLHIDA

HOD2F01 12/02/2026 11/12/2025 181012026 GM00000006 NÃO ACOLHIDA

TCB1E91 26/02/2026 14/02/2026 411022026 GM00001326 ACOLHIDA

QOL5897 26/02/2026 12/01/2026 331022026 GM00000755 ACOLHIDA

HNJ1I23 26/02/2026 18/12/2025 71122025 GM00000011 ACOLHIDA
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QPX0129 26/02/2026 11/01/2026 271022026 GM00000460 ACOLHIDA

TGU6G43 27/02/2026 10/02/2026 421022026 GM00000633 NÃO ACOLHIDA

PVA0824 27/02/2026 28/01/2026 431022026 GM00000249 ACOLHIDA

SGA8H32 02/03/2026 16/01/2026 441032026 GM00000060 NÃO ACOLHIDA

Código de Validação: 1429826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº CMC/003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CMC-PAC-2026/0001
 
A Câmara Municipal de Congonhas torna público que se encontra aberto procedimento de Contratação Direta, através de DISPENSA ELETRÔNICA com disputa de lances, por
meio de seu Portal de Compras, disponível no site https://congonhas-cm-scpi.sigmix.net/comprasedital/, objetivando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA. O critério de
julgamento será por MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e das condições, prazos e exigências estabelecidas no Aviso de
Contratação Direta respectivo e seus anexos. Recebimento das propostas: a partir das 00 horas do dia 10 de março de 2026, às 08:30 horas do dia 17 de março de 2026. Fase de
Lances: das 09:00 horas às 15:00 horas do dia 17 de março de 2026 (Horário de Brasília-DF). O Aviso de Contratação Direta está disponível no site oficial da Câmara Municipal de
Congonhas: www.congonhas.mg.leg.br e no Portal Nacional De Contratações Públicas (PNCP): https://www.gov.br/pncp/pt-br. Congonhas, 10 de março de 2026.

Código de Validação: 1429926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito – SESP

EDITAL DE PUBLICAÇÃO – 05/2026
RESULTADO DE RECURSO – 1ª INSTÂNCIA – JARI

 
A Junta julgou os recursos abaixo, com as seguintes decisões dos processos impetrados nesta JARI. Para maiores informações, entre em contato através
dos números (31) 3732-0716 ou (31) 3732-0790.
 

PLACA DATA DECISÃO DATA DA INFRAÇÃO PROTOCOLO NRO INFRAÇÃO RESULTADO
KUV3634 03/03/2026 04/04/2025 RJ-67/2025 AG07403648 INDEFERIDO

FQD6D34 03/03/2026 10/12/2024 RJ-68/2025 AG07403079 INDEFERIDO

RUQ4I56 03/03/2026 06/04/2025 RJ-69/2025 AG07402790 INDEFERIDO

NXU2985 03/03/2026 25/02/2025 RJ-70/2025 AG07403754 INDEFERIDO

HMM3J05 03/03/2026 22/02/2024 RJ-71/2025 AG07401832 INDEFERIDO

HMM3J05 03/03/2026 22/02/2025 RJ-72/2025 AG07401833 INDEFERIDO

Código de Validação: 1430026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8/2026
 
A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito – SESP, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de
Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as Resoluções 900/2022 e 918/2022,
tendo em vista que os autos de infrações foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único,
artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO os proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital de
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publicação nº 1/2026 podendo ser interposta a DEFESA PRÉVIA até a data limite indicada no Auto de Infração, junto a Diretoria de Trânsito de
Congonhas, localizada na Av. Julia Kubitschek, 230 – Centro - CONGONHAS MG – CEP: 36410-084. Para IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1)
Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite expressa no Auto de Infração.
FORMULÁRIOS: Os formulários poderão ser retirados na Av. Julia Kubitschek, 230 – Centro - CONGONHAS MG e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço: Av. Julia Kubitschek, 230 – Centro - CONGONHAS MG.

ATENÇÃO: A disponibilidade do atendimento presencial está sujeita a possíveis restrições estabelecidas por decreto municipal ou estadual. Para maiores
dúvidas ou informações favor entrar em contato pelo telefone: (31) 3732-0716 ou (31) 3732-0790.
 

PLACA NÚMERO DO AUTO COMETIMENTO TIPO DE INFRAÇÃO VENCIMENTO

CFY3G28 PM00000195 28/02/2026 7617/3 20/04/2026

CFY3G28 PM00000196 28/02/2026 7056/1 20/04/2026

CFY3G28 PM00000197 28/02/2026 6637/1 20/04/2026

CFY3G28 PM00000198 28/02/2026 6726/1 20/04/2026

CFY3G28 PM00000199 28/02/2026 7340/0 20/04/2026

CFY3G28 PM00000200 28/02/2026 7030/1 20/04/2026

CFY3G28 PM00000376 28/02/2026 5215/2 20/04/2026

CFY3G28 PM00000377 28/02/2026 5835/0 20/04/2026

CNA8D22 GM00001354 06/03/2026 5380/0 23/04/2026

CZP8910 GM00000928 27/02/2026 7633/1 20/04/2026

DCC3A29 PM00000463 04/03/2026 6610/2 20/04/2026

DCC3A29 PM00000464 04/03/2026 6580/0 20/04/2026

DIS3I16 GM00001081 27/02/2026 5460/0 23/04/2026

DIS3I16 GM00001283 06/03/2026 5460/0 23/04/2026

DQA7505 GM00001481 26/02/2026 5746/1 17/04/2026

DQR5A51 GM00001146 02/03/2026 5568/0 20/04/2026

DUC8G05 GM00001144 02/03/2026 5568/0 20/04/2026

EDB7B46 PM00000458 03/03/2026 6530/0 20/04/2026

EGW2D03 GM00001206 05/03/2026 5509/0 20/04/2026

EIQ8B05 PM00000121 08/03/2026 5568/0 23/04/2026

FLE9I64 PM00000306 25/02/2026 5215/1 17/04/2026

FZE7G51 GM00001145 02/03/2026 5568/0 20/04/2026

GBI6081 GM00000646 03/03/2026 5541/3 20/04/2026

GKR7G17 PM00000127 26/02/2026 5010/0 17/04/2026

GKR7G17 PM00000128 26/02/2026 6599/2 17/04/2026

GKS3978 GM00001233 02/03/2026 5185/1 20/04/2026

GLD4016 GM00000647 03/03/2026 5568/0 20/04/2026

GML6B15 GM00001229 25/02/2026 7366/2 17/04/2026

GPZ9532 PM00000292 26/02/2026 5746/3 17/04/2026

GSE1A49 GM00000537 28/02/2026 7625/1 20/04/2026

GTT9784 GM00001427 04/03/2026 5568/0 20/04/2026

GTT9853 PM00000427 07/03/2026 5185/1 23/04/2026

GTY8196 PM00000449 08/03/2026 5185/1 23/04/2026

GTY8196 PM00000450 08/03/2026 6530/0 23/04/2026

GUJ8282 GM00001139 24/02/2026 5541/3 13/04/2026

GUV7128 GM00001180 06/03/2026 7366/2 23/04/2026

GVD1318 GM00000540 05/03/2026 5541/1 20/04/2026

GVL0F13 GM00000816 26/02/2026 5541/4 17/04/2026
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GWC8549 PM00000124 08/03/2026 6530/0 23/04/2026

GWC8549 PM00000559 08/03/2026 6530/0 23/04/2026

GWI3E28 PM00000123 08/03/2026 6530/0 23/04/2026

GWL5825 GM00001277 01/03/2026 5010/0 20/04/2026

GWR6I38 PM00000431 07/03/2026 6610/2 23/04/2026

GWR6I38 PM00000432 07/03/2026 6670/0 23/04/2026

GWR6I38 PM00000433 07/03/2026 6769/0 23/04/2026

GWR7B53 PM00000656 08/03/2026 6530/0 23/04/2026

GWR7B83 GM00001360 08/03/2026 6530/0 23/04/2026

GXB1678 PM00000335 02/03/2026 6653/2 20/04/2026

GXB1678 PM00000336 02/03/2026 6912/0 20/04/2026

GXI6551 GM00000164 27/02/2026 5479/0 20/04/2026

GXO7J62 PM00000290 26/02/2026 5665/0 17/04/2026

GXW3D66 GM00001050 25/02/2026 5738/0 17/04/2026

GZQ6372 PM00000426 07/03/2026 6670/0 23/04/2026

GZQ7D56 PM00000117 26/02/2026 6530/0 20/04/2026

HAB5473 PM00000224 25/02/2026 5010/0 17/04/2026

HAB5473 PM00000225 25/02/2026 5118/0 17/04/2026

HAB5473 PM00000301 25/02/2026 6610/2 17/04/2026

HAB5473 PM00000302 25/02/2026 7340/0 17/04/2026

HAB5473 PM00000303 25/02/2026 6548/0 17/04/2026

HAV3H43 PM00000428 07/03/2026 6599/2 23/04/2026

HAV3H43 PM00000429 07/03/2026 6726/1 23/04/2026

HAV3H43 PM00000436 07/03/2026 7340/0 23/04/2026

HAV4I27 PM00000295 02/03/2026 6530/0 20/04/2026

HAV4I27 PM00000479 07/03/2026 6530/0 23/04/2026

HAV7E66 GM00001147 03/03/2026 5568/0 20/04/2026

HAY4098 GM00000639 25/02/2026 5380/0 17/04/2026

HBW5D43 GM00000814 26/02/2026 7625/1 17/04/2026

HBX4G28 GM00001018 24/02/2026 7030/1 13/04/2026

HCG9389 GM00001301 23/02/2026 5452/6 10/04/2026

HCK0J10 GM00001526 05/03/2026 5738/0 20/04/2026

HCK2C80 PM00000269 23/02/2026 5010/0 10/04/2026

HCK2C80 PM00000270 23/02/2026 6653/2 10/04/2026

HCK2C80 PM00000271 23/02/2026 6637/1 10/04/2026

HCK3251 PM00000459 05/03/2026 5037/1 20/04/2026

HCK3251 PM00000460 05/03/2026 6599/2 20/04/2026

HCK3251 PM00000461 05/03/2026 6726/1 20/04/2026

HCK3251 PM00000462 05/03/2026 5134/1 20/04/2026

HCO1C99 PM00000287 26/02/2026 5185/1 17/04/2026

HCS4690 PM00000403 28/02/2026 5525/0 20/04/2026

HCS7J94 GM00001155 05/03/2026 5541/4 20/04/2026

HDG0B80 PM00000552 07/03/2026 5010/0 23/04/2026

HDG0B80 PM00000553 07/03/2026 6602/0 23/04/2026

HDG0B80 PM00000554 07/03/2026 7340/0 23/04/2026
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HDH3502 PM00000679 08/03/2026 5193/0 23/04/2026

HDX9H69 PM00000323 01/03/2026 5037/1 20/04/2026

HEK0739 GM00001351 03/03/2026 5541/4 20/04/2026

HEK0J62 GM00001435 06/03/2026 5118/0 23/04/2026

HEK0J62 GM00001436 06/03/2026 6599/2 23/04/2026

HEK0J62 GM00001437 06/03/2026 5738/0 23/04/2026

HEK0J62 GM00001438 06/03/2026 7340/0 23/04/2026

HEK0J62 GM00001439 06/03/2026 7684/1 23/04/2026

HEK0J62 GM00001440 06/03/2026 5010/0 23/04/2026

HEK0J62 GM00001441 06/03/2026 6637/2 23/04/2026

HEK0J62 GM00001442 06/03/2026 6653/1 23/04/2026

HFK7C89 PM00000652 08/03/2026 6530/0 23/04/2026

HFW9914 GM00000813 26/02/2026 5541/4 17/04/2026

HFX1J66 GM00000211 26/02/2026 5541/3 17/04/2026

HGR6809 PM00000655 08/03/2026 6530/0 23/04/2026

HHD2403 PM00000285 24/02/2026 7340/0 13/04/2026

HHE2292 GM00000539 05/03/2026 5541/1 20/04/2026

HHN8G35 GM00001476 26/02/2026 5746/1 17/04/2026

HIJ6395 GM00001149 04/03/2026 5460/0 20/04/2026

HIM5427 PM00000250 24/02/2026 5720/0 13/04/2026

HIM5427 PM00000276 24/02/2026 7633/1 13/04/2026

HIU2447 GM00001137 24/02/2026 5738/0 13/04/2026

HIV1A32 GM00001444 07/03/2026 5550/0 23/04/2026

HJD6J38 PM00000445 07/03/2026 5568/0 23/04/2026

HKC9F08 GM00001280 03/03/2026 5541/4 20/04/2026

HKN0C43 PM00000282 24/02/2026 5185/1 13/04/2026

HKN0C43 PM00000283 24/02/2026 7340/0 13/04/2026

HKN0C43 PM00000284 24/02/2026 5193/0 13/04/2026

HKO3G95 GM00000821 26/02/2026 7625/2 17/04/2026

HLZ0J17 GM00001479 26/02/2026 5746/1 17/04/2026

HMK5B05 PM00000430 07/03/2026 5037/1 23/04/2026

HML8712 GM00001177 02/03/2026 6041/1 20/04/2026

HML8712 GM00001231 26/02/2026 5550/0 17/04/2026

HML8712 GM00001353 03/03/2026 5541/1 20/04/2026

HMN0345 GM00000644 01/03/2026 5568/0 20/04/2026

HNJ0F98 PM00000480 08/03/2026 5010/0 23/04/2026

HNJ0F98 PM00000481 08/03/2026 6599/2 23/04/2026

HNQ4908 PM00000401 28/02/2026 5452/2 20/04/2026

HPO3679 GM00001107 05/03/2026 5452/1 23/04/2026

JGU1820 GM00001105 26/02/2026 5541/4 17/04/2026

JGU1820 GM00001478 26/02/2026 5746/1 17/04/2026

JIC3B11 GM00000824 26/02/2026 5541/1 17/04/2026

KJV8I59 GM00000649 04/03/2026 5541/4 20/04/2026

KLW9I34 PM00000317 28/02/2026 6548/0 20/04/2026

KWT5H21 PM00000482 08/03/2026 5274/2 23/04/2026
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LBR0E25 GM00001150 04/03/2026 5380/0 20/04/2026

LOF3H80 GM00001274 01/03/2026 7625/2 20/04/2026

LSY7G14 GM00000648 04/03/2026 5541/4 20/04/2026

MCI0375 GM00001080 02/03/2026 6637/1 20/04/2026

MEM0F27 GM00000820 26/02/2026 7625/2 17/04/2026

MEZ8668 GM00000809 26/02/2026 5460/0 17/04/2026

MPW6765 GM00001487 04/03/2026 5568/0 20/04/2026

MSR7D99 GM00000822 26/02/2026 5541/4 17/04/2026

NHL5773 GM00001153 24/02/2026 5541/1 13/04/2026

OIU1J37 PM00000483 08/03/2026 6599/2 23/04/2026

OIU1J37 PM00000484 08/03/2026 5274/2 23/04/2026

OIU1J37 PM00000485 08/03/2026 6700/0 23/04/2026

OIU1J37 PM00000486 08/03/2026 7579/0 23/04/2026

OIU1J37 PM00000487 08/03/2026 5185/1 23/04/2026

OME4A47 GM00001019 07/03/2026 5541/4 23/04/2026

OOX4744 GM00001023 07/03/2026 5541/4 23/04/2026

OOZ9D15 GM00001138 24/02/2026 5541/3 13/04/2026

OPM8E38 GM00001429 04/03/2026 5541/4 20/04/2026

OQV3A35 GM00001443 06/03/2026 5509/0 23/04/2026

OWO6712 GM00001141 25/02/2026 5460/0 17/04/2026

OWT2705 GM00001432 05/03/2026 5541/4 20/04/2026

OXC4C88 PM00000305 25/02/2026 7030/1 17/04/2026

OXH8255 PM00000312 28/02/2026 5010/0 20/04/2026

OXH8255 PM00000313 28/02/2026 7030/1 20/04/2026

OXH8255 PM00000314 28/02/2026 7048/1 20/04/2026

OXH8255 PM00000315 28/02/2026 6599/2 20/04/2026

OXH8255 PM00000316 28/02/2026 5118/0 20/04/2026

OXI4C79 PM00000190 23/02/2026 5010/0 10/04/2026

OXK4369 GM00001359 07/03/2026 6041/2 23/04/2026

PDQ4B87 GM00001378 03/03/2026 5452/1 20/04/2026

PRB6A99 GM00001483 03/03/2026 5541/4 20/04/2026

PRE8I70 GM00001426 04/03/2026 6041/1 20/04/2026

PUI9A87 PM00000442 07/03/2026 5452/1 23/04/2026

PUI9A87 PM00000443 07/03/2026 7293/0 23/04/2026

PUI9A87 PM00000444 07/03/2026 5568/0 23/04/2026

PUQ5H37 GM00001278 02/03/2026 7625/2 20/04/2026

PUX1C52 PM00000392 05/03/2026 5010/0 23/04/2026

PUX1C52 PM00000393 05/03/2026 6599/2 23/04/2026

PUZ1D12 PM00000558 08/03/2026 6491/0 23/04/2026

PUZ2H85 PM00000307 28/02/2026 6653/2 20/04/2026

PUZ2H85 PM00000308 28/02/2026 5037/1 20/04/2026

PUZ2H85 PM00000309 28/02/2026 5134/1 20/04/2026

PVS2138 GM00001352 03/03/2026 5541/4 20/04/2026

PWL3598 GM00001140 24/02/2026 6041/1 13/04/2026

PWP3E67 PM00000477 04/03/2026 6653/2 20/04/2026
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PWR3F75 PM00000478 04/03/2026 6653/2 20/04/2026

PXD5C04 PM00000296 04/03/2026 5193/0 20/04/2026

PXR9236 PM00000219 25/02/2026 5010/0 17/04/2026

PXR9236 PM00000220 25/02/2026 6599/2 17/04/2026

PXR9236 PM00000221 25/02/2026 6610/2 17/04/2026

PXS2062 PM00000386 03/03/2026 5010/0 20/04/2026

PXS2062 PM00000387 03/03/2026 6599/2 20/04/2026

PXS2062 PM00000388 03/03/2026 5819/1 20/04/2026

PYD1J33 GM00001485 04/03/2026 5541/4 20/04/2026

QNY0I13 PM00000193 28/02/2026 5010/0 20/04/2026

QNY0I13 PM00000194 28/02/2026 7714/1 20/04/2026

QOC1E04 GM00001272 28/02/2026 5550/0 20/04/2026

QOK7I75 GM00001106 02/03/2026 5010/0 20/04/2026

QOL5892 PM00000294 27/02/2026 5452/1 20/04/2026

QQI5F22 GM00001227 24/02/2026 5452/1 13/04/2026

QQP8B65 PM00000310 28/02/2026 6653/1 20/04/2026

QQP8B65 PM00000311 28/02/2026 6599/2 20/04/2026

QQR7D07 GM00001445 07/03/2026 5550/0 23/04/2026

QQY5543 GM00001235 04/03/2026 5738/0 20/04/2026

QUH2003 PM00000434 07/03/2026 5185/1 23/04/2026

QUH2003 PM00000435 07/03/2026 6726/1 23/04/2026

QUN3211 PM00000273 26/02/2026 5010/0 17/04/2026

QUN3211 PM00000274 26/02/2026 6599/2 17/04/2026

QWW4C11 PM00000456 03/03/2026 6653/1 20/04/2026

QWW4C11 PM00000457 03/03/2026 6599/2 20/04/2026

RFC2C98 PM00000677 08/03/2026 5568/0 23/04/2026

RFR2A56 GM00000815 26/02/2026 7625/1 17/04/2026

RFX8F97 PM00000437 07/03/2026 5541/4 23/04/2026

RGA0A34 GM00001207 08/03/2026 6050/1 23/04/2026

RKH9B23 GM00001181 06/03/2026 5738/0 23/04/2026

RMR7C25 PM00000394 05/03/2026 5010/0 23/04/2026

RMR7C25 PM00000395 06/03/2026 6599/2 23/04/2026

RTN0E76 GM00001486 04/03/2026 5541/4 20/04/2026

RUC7B51 GM00001434 05/03/2026 6041/1 20/04/2026

RUD2J76 PM00000223 25/02/2026 6610/2 17/04/2026

RVG0I95 GM00001226 24/02/2026 5452/1 13/04/2026

RVV1A73 PM00000191 23/02/2026 7340/0 10/04/2026

SDI9F64 PM00000385 03/03/2026 5010/0 20/04/2026

SHZ4B61 GM00001431 05/03/2026 5738/0 20/04/2026

SJF7F39 PM00000320 28/02/2026 7617/3 20/04/2026

SJF7F39 PM00000321 28/02/2026 5274/1 20/04/2026

SJF7F39 PM00000322 28/02/2026 6602/0 20/04/2026

SJI3B06 PM00000299 04/03/2026 5010/0 20/04/2026

SJI3B06 PM00000300 04/03/2026 7340/0 20/04/2026

SQV2I32 PM00000188 23/02/2026 6610/2 10/04/2026
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SYX9E06 PM00000293 27/02/2026 5452/1 20/04/2026

SYY7D91 PM00000379 01/03/2026 6610/2 20/04/2026

SYY7D91 PM00000380 01/03/2026 6726/1 20/04/2026

TCN6D19 PM00000043 13/02/2026 5010/0 20/04/2026

TCU5B93 PM00000288 26/02/2026 5568/0 17/04/2026

TCX3F96 GM00001448 08/03/2026 5550/0 23/04/2026

TDH9A54 GM00001269 24/02/2026 5746/3 13/04/2026

TDJ5G57 GM00001228 24/02/2026 5452/1 13/04/2026

TDM5F05 GM00001447 08/03/2026 5550/0 23/04/2026

TDN1H87 GM00001208 08/03/2026 5550/0 23/04/2026

TDN1H87 GM00001446 08/03/2026 5550/0 23/04/2026

TDQ3J20 PM00000327 27/02/2026 5010/0 20/04/2026

TDQ3J20 PM00000328 27/02/2026 6637/1 20/04/2026

TDQ3J20 PM00000332 27/02/2026 6653/2 20/04/2026

TDQ3J20 PM00000333 27/02/2026 7340/0 20/04/2026

TDQ3J20 PM00000334 27/02/2026 6912/0 20/04/2026

TDV9I87 PM00000396 06/03/2026 6580/0 23/04/2026

TDV9I87 PM00000397 06/03/2026 5835/0 23/04/2026

TDV9I87 PM00000398 06/03/2026 5274/1 23/04/2026

TDV9I87 PM00000399 06/03/2026 7617/3 23/04/2026

TEC1D94 PM00000275 27/02/2026 6653/2 20/04/2026

TEC1D94 PM00000326 27/02/2026 6408/0 20/04/2026

TEI1D28 PM00000455 03/03/2026 7340/0 20/04/2026

TEU5J25 GM00001063 23/02/2026 5738/0 10/04/2026

TEW1A88 PM00000318 28/02/2026 7714/1 20/04/2026

TEW1A88 PM00000319 28/02/2026 5037/2 20/04/2026

TXA9F97 PM00000119 02/03/2026 7056/1 20/04/2026

TXK0G00 PM00000452 01/03/2026 6610/2 20/04/2026

TXK0G00 PM00000453 01/03/2026 7340/0 20/04/2026

TXK0G00 PM00000454 01/03/2026 5010/0 20/04/2026

TYH8J91 GM00001178 05/03/2026 6041/1 20/04/2026

TYK6D80 PM00000192 25/02/2026 6610/2 17/04/2026

TYO3E89 PM00000626 08/03/2026 5010/0 23/04/2026

Código de Validação: 1430126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 9/2026
 

A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em
vista que os autos de infrações foram considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da autuação ou pedido de
advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE DE MULTA referente à infração de trânsito os proprietários dos veículos ou
infratores constantes no edital de publicação nº 2/2026. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a
data limite do vencimento da multa, na sede da Diretoria de Trânsito de Congonhas localizada na Av. Julia Kubitschek, 230 – Centro - CONGONHAS MG –
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CEP: 36410-084. O recurso deverá ter somente um auto de infração como objeto. FORMULÁRIOS: Os formulários poderão ser retirados no mesmo local
e poderão ser entregues, no prazo estabelecido, via remessa postal para o mesmo endereço.
 

PLACA NÚMERO DO AUTO COMETIMENTO TIPO DE INFRAÇÃO VENCIMENTO

BTN7045 GM00000455 27/12/2025 7625/1 R$293,47

DOU9C26 GM00000122 24/12/2025 5541/4 R$195,23

ENF8J36 GM00000602 29/12/2025 7625/2 R$293,47

ERG6F23 GM00000010 18/12/2025 7633/1 R$293,47

FAU8H30 GM00000114 23/12/2025 5541/4 R$195,23

FZE7G51 GM00000326 22/12/2025 5479/0 R$130,16

GXB1587 AG07405290 14/08/2025 7048/1 R$293,47

GYP3204 GM00000113 23/12/2025 5541/4 R$195,23

GZP8G06 GM00000101 19/12/2025 5541/4 R$195,23

HAD2I17 GM00000028 17/12/2025 7625/1 R$293,47

HIX8F74 GM00000551 29/12/2025 5541/3 R$195,23

HOD2F01 GM00000006 11/12/2025 5541/4 R$195,23

HOK7213 GM00000454 26/12/2025 5568/0 R$195,23

IXE4H21 GM00000110 23/12/2025 5509/0 R$130,16

JGU1820 GM00000102 19/12/2025 5541/4 R$195,23

LRF4505 GM00000327 26/12/2025 5541/4 R$195,23

LRS9B81 GM00000107 22/12/2025 5541/4 R$195,23

LTN6J62 GM00000078 22/12/2025 5568/0 R$195,23

NXX4E16 GM00000452 26/12/2025 5541/4 R$195,23

OWO9I31 GM00000117 24/12/2025 5541/4 R$195,23

OWW5169 GM00000456 29/12/2025 5550/0 R$130,16

PCN5C89 GM00000728 11/01/2026 5541/1 R$195,23

PVQ0H23 GM00000453 26/12/2025 5541/4 R$195,23

PVU0J17 GM00000015 18/12/2025 5541/4 R$195,23

PYF6833 GM00000016 18/12/2025 5541/4 R$195,23

PYX9A51 GM00000228 29/12/2025 5541/4 R$195,23

PZE6D62 GM00000104 22/12/2025 5541/4 R$195,23

PZZ3876 GM00000112 23/12/2025 5541/4 R$195,23

QNK8660 GM00000105 22/12/2025 5541/4 R$195,23

QQY2D79 GM00000120 24/12/2025 5541/4 R$195,23

QUG1H44 GM00000227 26/12/2025 6564/0 R$293,47

RFX8F97 GM00000126 18/12/2025 5665/0 R$130,16

RMO6J13 GM00000108 22/12/2025 5568/0 R$195,23

RMV7H10 GM00000118 24/12/2025 5541/4 R$195,23

RVX3C74 GM00000111 23/12/2025 5452/1 R$195,23

TDB9C24 GM00000376 19/12/2025 7633/2 R$293,47

TEH6B37 GM00000097 09/02/2026 6041/1 R$195,23

TEL2E86 GM00000209 06/02/2026 5746/1 R$130,16

Código de Validação: 1430226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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Ata nº PMC 45/2026
 
Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x HYDRO-BAN LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada em locação, montagem e desmontagem de palcos e correlatos para atender às diversas secretarias municipais, através da Secretaria
Municipal de Cultura, conforme quantitativos e especificações em anexo e condições estabelecidas no instrumento. 12 (doze) meses. Valor: R$ 373.831,00.
Data: 04/03/2026.

Código de Validação: 1430426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/257, DE 10 DE MARÇO DE 2026.
 

Substitui membro na Portaria n.º PMC/590, de 27 de fevereiro de 2025 e demais alterações, que “Nomeia Comissão Especial de Avaliação do
Programa de Auxílio Viagem ao Estudante - PAVE”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – identificador 10038-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Designar Graciela Augusta Silva Santos em substituição a Ramon Maurício Cassemiro Santos, como representante dos estudantes, para compor
a Comissão nomeada pela Portaria n.º PMC/590, de 27 de fevereiro de 2025 e demais alterações.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de março de 2026.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1430526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/258, DE 10 DE MARÇO DE 2026.
 

Nomeia Assessor I.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Alan Felipe Rezende Procópio no cargo em comissão de Assessor I – símbolo “E”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de
janeiro de 2025.        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de março de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1430626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/259, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

Exonera e nomeia servidora.          
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Junia Graciela Paulino do cargo em comissão de Gerente II de Prestação de Contas e Monitoramento e nomeá-la no cargo em comissão
Gerente II de Fundo Municipal de Saúde – símbolo “E”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.    
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de março de 2026.

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1430726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/260, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

 
Exonera e nomeia servidor.          
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Leandro Rodrigo Melo Reis do cargo em comissão de Gerente II de Fundo Municipal de Saúde e nomeá-lo no cargo em comissão de
Gerente II de Prestação de Contas e Monitoramento – símbolo “E”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de março de 2026.

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1430826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/261, DE 10 DE MARÇO DE 2026.
 
Nomeia Agente de Controle Interno.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025; e
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas:
I – o constante na Comunicação Interna – Identificador n.º 9929-2026; e
II – que a Lei Municipal n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025, nos termos do Anexo II, concede a função gratificada aos servidores que estejam no exercício
da função de Agente de Controle Interno,    
RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados Sarah Aparecida Gonçalves Barbosa e Daniel Jardim Antunes Vieira para exercerem a função de Agente de Controle Interno.      
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de março de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1430926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/262, DE 10 DE MARÇO DE 2026.
 
Nomeia Assessor IV.
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O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Marcos Vinícius da Silva Souza no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “J”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de
janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de março de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1431026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/263, DE 10 DE MARÇO DE 2026.
 
Nomeia Escrevente Geral.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município
de Congonhas; e
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas:
I - que os beneficiários abrangidos por esta Portaria foram aprovados em concurso público, realizado em 2024, conforme Edital n.º 001/2024, aprovado
pelo Decreto n.º 7.738, de 16 de janeiro de 2024;
II – que a alínea “b” do § 3º do art. 14 da Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023, reza que os candidatos aprovados em concurso público serão
nomeados após prévia comprovação de aptidão física e mental, assegurada em laudo fornecido por médico oficial ou junta médica, para o exercício do
cargo; 
III - que os candidatos Sabrina Silva Ribeiro – 5º lugar - PCD, Kethlen Mota Leite Furtado – 68º lugar e Alexsandra Gonçalves Silva – 69º lugar, não
compareceram em tempo hábil; e
IV - a necessidade de nomeação e obedecida a ordem apurada no referido concurso,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os candidatos abaixo relacionados no cargo de Escrevente Geral, para exercerem a função em caráter efetivo, cujo vencimento mensal
consta na Lei n.º 4.208, de 31 de outubro de 2023, alterada pela Lei n.º 4.258, de 28 de dezembro de 2023:
I - Janaína Rezende do Nascimento – 66º lugar;  
II - Emilly Estevão Nascimento Souza – 67º lugar.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 10 de março de 2026.

 
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas
 

Código de Validação: 1431126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO

PAR nº CMC-PRE-2025/00001
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
 
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro - Congonhas, MG, 36415-000
Telefone: (31) 3732-03002
Email: ccpar@congonhas.mg.leg.br
 

INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIAS
 
Processo nº: CMC-PRE-2025/00001
Data de abertura: 23 de julho de 2025
Portaria de designação da Comissão: CMC nº 196/2025 e suas alterações
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Destinatário: PEDRO HENRIQUE MADEIRO DOS SANTOS
Advogado - OAB nº 66286-DF
CPF: 047.580.021-42
Email: juridico@soloconstrucoes.com
 
Assunto: Intimação para comparecimento em audiências de oitiva de testemunhas - Processo Administrativo de Responsabilização nº CMC-PRE-2025/00001
 

INTIMAÇÃO
Prezado Senhor PEDRO HENRIQUE MADEIRO DOS SANTOS, Advogado constituído pela empresa SOLO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil sob o número 66286-DF,
 
Fica por este meio INTIMADO para tomar conhecimento de que serão realizadas audiências de oitiva de testemunhas nos autos do Processo Administrativo de Responsabilização
nº CMC-PRE-2025/00001, instaurado em face da empresa SOLO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, CNPJ nº 27.911.744/0001-14, conforme deliberado na ata da
décima quarta reunião da Comissão para Condução do Processo Administrativo de Responsabilização, realizada em 09 março de 2026.
 

CRONOGRAMA DAS AUDIÊNCIAS
As audiências de instrução do processo ocorrerão no seguinte cronograma:
 

Testemunha Data Horário Local

Messias Marcio Germano 16/03/2026 10:00 Câmara Municipal de Congonhas

Letícia Maria de Jesus Bandeira 16/03/2026 11:00 Câmara Municipal de Congonhas

Patrícia Fabiana Moura 16/03/2026 13:30 Câmara Municipal de Congonhas

Lucas Felipe Santos Maia 16/03/2026 14:30 Câmara Municipal de Congonhas

Claudiane Sebastiana de Oliveira Munk 16/03/2026 15:30 Câmara Municipal de Congonhas

André Sanches Candreva 16/03/2026 16:30 Câmara Municipal de Congonhas

 
LOCAL DAS AUDIÊNCIAS

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro
Congonhas, MG, 36415-000
Whatsapp: (31) 3732-0302
 

FACULDADE DE COMPARECIMENTO
Fica facultado ao ilustre advogado PEDRO HENRIQUE MADEIRO DOS SANTOS, representante legal da empresa processada, o comparecimento e participação nas audiências
de oitiva de testemunhas, podendo:
 

1. Estar presente durante a realização de todos os depoimentos;
2. Formular perguntas às testemunhas, após o interrogatório realizado pela Comissão;
3. Apresentar observações e considerações sobre os depoimentos prestados;
4. Requerer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

 
OBJETO DO PROCESSO

O presente Processo Administrativo de Responsabilização foi instaurado para apurar as infrações contratuais praticadas pela empresa SOLO CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA, conforme consta na Portaria CMC nº 196/2025, de 18 de julho de 2025, que dispõe sobre a rescisão unilateral do Contrato CMC nº 025/2024, e aplicar
as sanções cabíveis, previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa.
 

COMUNICAÇÃO IMPORTANTE
Solicitamos que confirme o recebimento desta intimação respondendo este e-mail ou entrando em contato com a Câmara Municipal de Congonhas através do Whatsapp (31) 3732-
0302, informando se haverá comparecimento nas audiências.
 
Caso tenha dúvidas ou necessite de informações adicionais sobre o processo, favor entrar em contato com a Procuradoria desta Casa Legislativa.
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Congonhas, 09 de março de 2026.
 
Comissão para Condução do Processo Administrativo de Responsabilização
Designada pela Portaria CMC nº 196/2025 e suas alterações.
 
 

________________________________________
Robson Alexandre dos Santos Caldeira

Presidente
 
 

_______________________________________
Leandro Matos da Silva

Membro
 
 

___________________________________
João Paulo Rossi de Oliveira

Membro

Código de Validação: 1431226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG – SUSPENSÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PMC/90008/2026 – PRC 199/2025
O Pregoeiro do Município de Congonhas – MG, nomeado pela Portaria nº PMC/190/2026, diante da inexistência de prazo hábil para decidir sobre as impugnações
protocolizadas pelas empresas MG2 NUTRIÇÃO LTDA e LEONE E COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAISL DE ALIMENTOS LTDA, resolve SUSPENDER
o pregão supracitado ficando sem efeito a designação para o dia 12/03/2026, às 9:00 horas, devendo uma nova data ser publicada. Fernando Augusto Baia de
Paula – Pregoeiro.

Código de Validação: 1431326

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação

15

Congonhas, 10 de Março de 2026 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 16 | Nº 4310

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            15 / 15

http://www.tcpdf.org

		clever.junior@congonhas.mg.gov.br
	2026-03-10T15:01:59-0300
	Clever da Conceição Junior




